
65ABERTURA E SESSÕES PLENÁRIAS

A democracia digital e o problema
da participação civil na decisão política1

Wilson Gomes2

O argumento liberal sobre a comunica-
ção pública

O eixo que vincula comunicação de
massas e cidadania já foi objeto de consi-
deração sob diversos aspectos na pesquisa
nas áreas de comunicação e ciências sociais.
O modo mais típico de consideração desta
matéria tem consistido em apresentar um ou
vários dos argumentos liberais tradicionais
sobre o papel da comunicação de massa para
a subsistência da democracia. O mais tradi-
cional desses argumentos consiste em afir-
mar que o papel democrático primário dos
meios e agentes da comunicação de massa
é funcionar como cão de guarda a vigiar o
Estado, em defesa do interesse público ou
do domínio da cidadania, daquilo que neste
paper será referido como esfera civil.

Este argumento é interessante e conserva
parcialmente a sua verdade, mas parece velho
e extenuado. Muitos dos argumentos liberais
tradicionais encontram o seu horizonte mais
completo de sentido apenas num período
histórico onde

“Os «meios» consistiam principalmen-
te em publicações políticas com
pequena circulação e o Estado estava
dominado ainda por uma elite peque-
na de proprietários de terra. O resul-
tado é um legado de velhos ditos que
conservam pouca relação com a re-
alidade contemporânea mas que con-
tinuam a ser repetidos acriticamente
como se nada tivesse mudado”
(Curran 1991, 82).

Nas cercanias deste argumento constitu-
íram-se muitos outros, que vão desde a idéia
tradicional dos meios como tribuna pública,
passando-se pela já desgastada idéia da
função pedagógica da comunicação de massa,
até a mais recente e interessante proposta do
jornalismo cívico, como possibilidade de re-

cuperação da noção de interesse público no
interior da comunicação industrial.

A diversidade e renovação dos meios e
ambientes da comunicação pública produzi-
ram equivalente variedade e persistência dos
argumentos que vinculam comunicação de
massa e cidadania. Num primeiro momento,
pareciam repousar no jornalismo todas as
esperanças de garantias do espaço da par-
ticipação civil na esfera da decisão política.
Todos conhecem o princípio jeffersoniano que
traduz a fase heróica do jornalismo como
campeão da esfera civil: “se coubesse a mim
a escolha entre um governo sem jornais e
jornais sem governo, não hesitaria um só
momento em preferir este último modelo”.
Isso tudo, apoiando-se na premissa maior de
que “a base de nosso governo é a opinião
do povo” e acompanhado pela restrição,
frequentemente esquecida, de que, preferir
jornais a governos pressuporia assegurar “que
todo homem recebesse esses jornais e fosse
capaz de lê-los”.

A substituição do modelo de jornalismo
civil pelo jornalismo de partido, primeiro, e
a sua substituição pelo padrão do jornalismo
industrial contemporâneo, depois, situado na
convergência entre as indústrias da cultura,
do entretenimento de massa e da informação,
põe fim a esta perspectiva. Outros meios
representaram outras expectativas, também
destinadas ao esgotamento retórico por muitas
e mui variadas razões. Como o rádio, por
exemplo, que esteve no centro da retórica
liberal-democrática entre os anos 20 e 40 do
século passado (Spinelli 2000), ou a expe-
riência de televisão a cabo, entendida nos
Estados Unidos nos anos 70 como a resti-
tuição à comunidade e à sociedade civil do
controle pela emissão de informação política
(cf. Dahlberg 2001).

Uma variante mais recente do argumento
liberal vem se constituindo ao redor de três
expressões-chave: internet – esfera pública
– democracia. Cunha-se o verbete “democra-
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cia digital” e formas semelhantes (democra-
cia eletrônica, e-democracy, democracia vir-
tual, ciberdemocracia, dentre outras), ao
redor dos quais se vem formando, nos úl-
timos 10, 15 anos, uma volumosa biblio-
grafia interessada basicamente nas novas
práticas e nas possibilidades para a política
democrática que emergem da nova infra-
estrutura tecnológica eletrônica proporcio-
nada por computadores em rede e por um
sem número de dispositivos de comunica-
ção e de organização, armazenamento e
oferta de dados e informações on-line. Nesta
literatura, discutem-se desde os dispositivos
e iniciativas para a extensão das oportuni-
dades democráticas (governo eletrônico, voto
eletrônico, voto on-line, transparência digi-
tal do Estado etc.), até novas oportunidades
para a sociedade civil na era digital
(cibermilitância, formas eletrônicas de co-
municação alternativa, novos movimentos
sociais); das alternativas contemporâneas
para o jogo político (partidos, eleições e
campanhas no universo digital) até a dis-
cussão sobre regulamentação de acesso e
controle de conteúdo na internet, passando-
se pelas questões das desigualdades digitais
(exclusão digital).

No que tange ao nosso tema, o veio mais
importante consiste na discussão das conse-
quências que as ferramentas e dispositivos
eletrônicos das redes contemporâneas, prin-
cipalmente a internet, comportam para a
implementação de um novo modelo de
democracia capaz de incluir de maneira mais
plena a participação da esfera civil na de-
cisão política. A questão em tela é sobre se
as novas tecnologias da comunicação podem,
de fato, alterar para melhor as possibilidades
da cidadania nas sociedades contemporâne-
as.

Democracia e participação

O pressuposto fundamental da discussão
não será desenvolvido com a extensão ade-
quada neste artigo, por razões de espaço, mas
diz respeito a aspecto delicado da experiên-
cia democrática. Trata-se da participação do
cidadão nas democracias liberais de hoje. O
problema é bem conhecido: a democracia
liberal constitui-se numa premissa fundamen-
tal, a saber, a idéia de soberania popular. Da

premissa, passa-se à promessa: a opinião do
povo deve prevalecer na condução dos
negócios de concernência comum, nas de-
cisões que afetam a coisa pública. A con-
solidação da experiência democrática, entre-
tanto, principalmente através dos modelos de
democracia representativa, findou por con-
figurar uma esfera da decisão política apar-
tada da sociedade ou esfera civil, formada
por agentes em dedicação profissional e
integrantes de corporações de controle e
distribuição do capital circulante nesta esfera
- os partidos. Constitucionalmente, as duas
esferas precisam interagir apenas no momen-
to da renovação dos mandatos, restringindo-
se o papel dos mandantes civis à decisão
sobre quem integrará a esfera que toma as
decisões propriamente políticas.

O exame sobre as razões da excessiva
autonomização da esfera da decisão política
e da crescente atrofia das funções da esfera
civil na condução do Estado, ao lado da
formulação de alternativas, teóricas e práti-
cas, para o crescimento dos níveis de par-
ticipação civil nos negócios públicos, tem se
tornado no tema central e na grande novi-
dade da teoria da democracia nas últimas
décadas. Conhecem-se, a partir daí, os
modelos de “democracia participativa”,
“strong democracy” e, ultimamente, de “de-
mocracia deliberativa” que se multiplicaram
na virada do século. Neste contexto, era
natural que a discussão sobre o ambiente, os
meios e os modos da comunicação pública
como ferramenta para uma maior presença
da esfera civil na condução dos negócios
públicos encontrasse a discussão sobre
modelos de democracia voltados para o
incremento da participação civil. Ademais,
todas as restrições apresentadas na literatura
especializada sobre as convicções democrá-
ticas e a qualidade”“civil” da comunicação
industrial de massa, somadas à aura não-
elitista, não-governamental, não-corporativa
da internet foram razão suficiente para as-
segurar a esta última um lugar particular na
discussão sobre democracia e participação
popular.

A vinculação entre democracia e parti-
cipação civil na política possui diferentes
ênfases, cada uma delas portando consigo um
específico repertório de conseqüências teó-
ricas e práticas3. Há a rigor um continuum



67ABERTURA E SESSÕES PLENÁRIAS

que vai crescendo desde graus mais modera-
dos de reivindicações até formas mais ra-
dicais de defesa da participação popular. Para
ficarmos numa tríade didaticamente confor-
tável, um tipo de participação moderado é
aquele representado pelo fortalecimento da
presença da esfera civil na cena política,
mediante variadas formas, que vão desde a
formação de um consistente e expandido
debate público sobre temas de relevância
política, passando pelas manifestações da
vontade popular em todas as dimensões da
esfera de visibilidade pública, até as formas
de organização popular não-governamental
voltadas à reivindicação, à mobilização e
formação da opinião e da vontade públicas
e à pressão sobre governos em particular
e a esfera política em geral. Uma partici-
pação popular um pouco mais radical que
esta é representada pela intervenção da
opinião e da vontade civil na decisão política
relevante no interior do Estado. Neste caso,
a fronteira, preservada integralmente na
forma anterior, entre sociedade civil e so-
ciedade política, entre mandantes e
tomadores de decisão, torna-se mais difusa,
e às funções “opinião”, “demanda de ex-
plicação” (o ato dos mandantes a que cor-
responde a “prestação de contas” dos
mandatários em regimes republicanos) e
“manifestação” acrescenta-se “interferência
na decisão política”. Nos dois modelos,
contudo, a participação civil é compatível
com a alternativa de democracia represen-
tativa, apenas com a reivindicação de au-
tenticação civil da esfera política não ape-
nas eleitoral mas no respeito pela disposi-
ção e opinião públicas. Cabe, portanto, um
modelo mais radical de participação popu-
lar, em que a esfera política é dispensada
e as funções de decisão seriam assumidas
pela esfera civil, como ocorre no ideário da
democracia direta.

Em conformidade com tais modelos, a
discussão sobre internet e democracia
participativa ganha diversos contornos e
começa a formar diferentes tradições. Aos
graus mais moderados4 de participação de-
mocrática, corresponde, por exemplo, a maior
parte das discussões sobre internet e parti-
cipação popular a partir do conceito tardio
de esfera pública. No seu centro se desenha

um modelo de participação política do ci-
dadão através de um debate público relevan-
te, constante e influente, onde se formam a
vontade e a opinião públicas, mas onde
também seriam constituídos os insumos
fundamentais para a produção (pela esfera
política) de uma decisão legítima sobre os
negócios públicos.

Para o modelo seguinte, a questão central
da democracia é a decisão política e o seu
problema principal consiste em como
incrementar os níveis de participação civil
na decisão concernente aos negócios públi-
cos. Este tipo de compreensão é mais co-
mum nas discussões sobre internet e parti-
cipação popular em parte da literatura sobre
democracia deliberativa. A questão aqui não
é apenas do debate público, mas de como
tornar o sistema e a cultura política liberais
mais porosos à esfera civil, ao ponto de
possibilitar a sua interferência na produção
da decisão política.

Por fim, a idéia de participação da ci-
dadania entendida como ocupação civil da
esfera política encontra na internet as pos-
sibilidades técnicas e ideológicas da realiza-
ção de um ideal de condução popular e direta
dos negócios públicos. Esta perspectiva é
sustentada basicamente pelas teorias
libertárias da democracia e pela sua versão
anárquico-liberal da internet.

A democracia digital

Em todos os modelos a experiência da
internet é vista ao mesmo tempo como
inspiração para formas de participação po-
lítica protagonizada pela esfera civil e como
demonstração de que há efetivamente formas
e meios para a participação popular na vida
pública. A “democracia digital” (e outros
verbetes concorrentes) é, neste sentido, um
expediente semântico empregado para a
referência à experiência da internet e de
dispositivos semelhantes voltados para o
incremento das potencialidades de participa-
ção civil na condução dos negócios públicos.

Podemos buscar sintetizar a discussão
genérica sobre democracia digital, ainda que
de forma apressada, em um conjunto básico
de asserções.



68 ACTAS DO III SOPCOM, VI LUSOCOM e II IBÉRICO – Volume I

1. A democracia digital se apresenta como
uma oportunidade de superar as deficiên-
cias do estágio atual da democracia liberal.

Parte-se da percepção de que as institui-
ções políticas, os atores e as práticas polí-
ticas nas democracias liberais estão em crise,
sobretudo em função da ausência de parti-
cipação política dos cidadãos e da separação
nítida e seca entre a esfera civil e a esfera
política.  Isso significa, de algum modo, a
crise de um padrão simbólico da experiência
democrática que pretende que o cidadão, o
povo, a esfera civil, em suma, seja aquele
que governe.  Como as democracias repre-
sentativas contemporâneas atribuíram inte-
gralmente ao colegiado dos representantes
(a esfera política) a capacidade de realizar
a decisão política sobre os negócios públi-
cos.  Com isso a esfera da política se vê
cindida completamente entre a esfera civil,
cuja única função é formar e autorizar a
esfera política nas eleições, e a esfera
política, cuja função principal é produzir a
decisão política na forma de lei e na forma
de decisões de governo. Há, pois, uma esfera
civil, a cidadania, considerada o coração dos
regimes democráticos mas que autoriza e não
governa, e há por outro lado, uma esfera
política cujo único vínculo constitucional
com a esfera civil é de natureza eleitoral.
O modelo de democracia representativa
entra, portanto, em crise.

A alternativa histórica à democracia
representativa é a democracia direta, vencida
historicamente por inadequada a sociedades
de massa e à complexidade do Estado con-
temporâneo - que exige profissionalismo (isto
é, dedicação exclusiva, formação e compe-
tência) de quem governa e de quem legisla.
A introdução de uma nova infraestrutura
tecnológica, entretanto, faz ressurgir forte-
mente as esperanças de modelos alternativos
de democracia, que realize uma terceira via
entre a democracia representativa, que retira
do povo a decisão política, e a democracia
direta que a quer inteiramente consignada ao
cidadão comum. Estes modelos giram ao
redor da idéia de democracia participativa e,
nos últimos dez anos, na forma da demo-
cracia deliberativa, para a qual a internet é
certamente uma inspiração.

2. A democracia digital se apresenta como
uma alternativa para a implantação de uma
nova experiência democrática fundada
numa nova noção de democracia.

As expressões democracia eletrônica,
ciberdemocracia, democracia digital, e-
democracy referem-se em geral às possibili-
dades de extensão das possibilidades democrá-
ticas instauradas pela infra-estrutura tecnológica
das redes de computadores. Por trás destas
expressões, um conjunto de pressupostos a
respeito da internet e participação civil:

a) A internet permitiria resolver o pro-
blema da participação do público na política
que afeta as democracias representativas
liberais contemporâneas, pois tornaria esta
participação mais fácil, mas ágil e mais
conveniente (confortável, também). Isso é
particularmente importante em tempos de
sociedade civil desorganizada e desmobilizada
ou de cidadania sem sociedade;

b) A internet permitiria uma relação sem
intermediários entre a esfera civil e a esfera
política, bloqueando as influências da esfera
econômica e, sobretudo, das indústrias do
entretenimento, da cultura e da informação
de massa, que nesse momento controla o
fluxo da informação política;

c) A internet permitiria que a esfera civil
não fosse apenas o consumidor de informação
política. Ou impediria que o fluxo da comu-
nicação política fosse unidirecional, com um
vetor que normalmente vai da esfera política
para a esfera civil. Por fim, a internet repre-
sentaria a possibilidade de que a esfera civil
produza informação política para o seu próprio
consumo e para o provimento da sua decisão.

3. O que a democracia digital como expe-
riência deve assegurar é a participação do
público nos processos de produção de
decisão política (decision-making processes).

Há, digamos assim, alguns graus de
participação popular proporcionados pela
infra-estrutura da internet, que parecem
satisfazer diferentes compreensões da demo-
cracia. São os cinco graus de democracia
digital, correspondentes à escala de reivindi-
cação dos modelos de democracia
participativa.
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O grau mais elementar é aquele repre-
sentado pelo acesso do cidadão aos serviços
públicos através da rede (a cidadania-
delivery). No mesmo nível está a prestação
de informação por parte do Estado, os
partidos ou os representantes que integram
os colegiados políticos formais. A rigor, a
democracia digital de primeiro grau implan-
ta-se de forma acelerada em toda a parte e
neste momento está mais ou menos estabe-
lecida, em suas dimensões essenciais, na
maior parte dos Estados liberais contempo-
râneos. Servem até mesmo como plataformas
de autopromoção dos governos, que facilmen-
te designam estruturas tecnológicas destina-
das ao provimento de serviços e informações
públicas on-line de democracia eletrônica,
cidade-digital, desfrutando ao mesmo tempo
da aura de modernidade e de democracia. Não
faltam, naturalmente, iniciativas sérias que
tendem a facilitar a vida do cidadão no que
respeita àquelas iniciativas em que ele era,
a princípio de maneira penosa, forçado a lidar
com a burocracia do Estado. Eficiência da
gestão, diminuição de custos da administra-
ção pública, substituição da terrível burocra-
cia estatal pela nova burocracia digital, torna
a democracia digital de primeiro grau van-
tajosa para os governos e confortável para
o cidadão, na verdade, um cliente ou usu-
ário.

O segundo grau é constituído por um
Estado que consulta os cidadãos pela rede
para averiguar a sua opinião a respeito de
temas da agenda pública e até, eventualmen-
te, para a formação da agenda pública. Numa
democracia digital de segundo grau, a esfera
política possui algum nível de porosidade à
opinião pública e considera o contato direto
com o público uma alternativa às sondagens
de opinião. Estados ou administradores
públicos mais sensíveis à opinião e à von-
tade populares organizam ferramentas
eletrônicas para a discussão pública de
projetos importantes, freqüentemente prove-
nientes do Executivo, e a extensão, inclusão
e consistência do exame e debate pública vai
depender da sinceridade deliberacionista do
agente público, materializada no formato do
dispositivo tecnológico empregado.

Nestes dois graus mais elementares, o
fluxo de comunicação parte da esfera polí-

tica, obtém o feed-back da esfera civil e
retorna como informação para os agentes da
esfera política. São as formas típicas sinte-
tizadas na fórmula G2C, ou from government
to citizen, que vem se popularizando nos
últimos anos. O vetor vai, naturalmente, do
governo para o cidadão. Os graus superiores,
entretanto, supõem um fluxo de comunica-
ção cuja iniciativa está na esfera civil ou que
produz efeito direto na esfera política, en-
tendida como esfera da efetivação da decisão
política.

O terceiro grau de democracia digital é
representado por um Estado com tal volume
e intensidade na sua prestação de informação
e prestação de contas que, de algum modo,
adquira um alto nível de transparência para
o cidadão comum. Um Estado cuja esfera
política se oriente por um princípio de
publicidade política esclarecida. Neste caso,
porém, o estado presta serviços, informações
e contas à cidadania, mas não conta com ela
para a produção da decisão política. Neste
modelo há um encaixe mais ou menos
adequado entre os fluxos de demanda de
explicações cuja origem é, evidentemente, a
esfera civil e a prestação de contas de um
Estado, em todos os seus poderes, que se
explica aos seus cidadãos.

O quinto grau, evidentemente, é repre-
sentado pelos modelos de democracia direta,
onde a esfera política profissional se extin-
guiria porque o público mesmo controlaria
a decisão política válida e legítima no in-
terior do Estado. Trata-se do modelo de
democracy plug´n play, do voto eletrônico,
preferencialmente on-line, da conversão do
cidadão não apenas em controlador da esfera
política mas em produtor de decisão política
sobre os negócios públicos. O resultado da
implementação de uma democracia digital de
quinto grau seria uma Estado governado por
plebiscito em que à esfera política não restaria
que as funções de administração pública.

Uma democracia digital de quarto grau
corresponderia a determinados modelos de
democracia deliberativa. À diferença da
democracia de quinto grau, a democracia
deliberativa combina o modelo de democra-
cia participativa com o modelo de democra-
cia representativa. A esfera política se man-
tém, mas o Estado se torna mais poroso à
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participação popular, permitindo que o pú-
blico não apenas se mantenha informado
sobre a condução dos negócios públicos, mais
ainda, permite que possa intervir
deliberativamente na produção da decisão
política. A esfera civil, neste caso, não cessa
as suas funções na formação eleitoral da
esfera política (única função que lhe atribu-
em as constituições liberais contemporâne-
as), mas de algum modo teria intervenção
na esfera da decisão política, fazendo valer
nela o resultado da deliberação pública. Uma
deliberação pública que, dentre outras coi-
sas, serve-se dos meios eletrônicos de
interação argumentativa. A democracia digi-
tal deliberativa teria que ser uma democracia
participativa apoiada em dispositivos
eletrônicos que conectam entre si os cida-
dãos e que lhes faculta a possibilidade de
intervir na decisão dos negócios públicos.

Como não se conhece nenhum Estado
com níveis eficientes de implementação dos
graus quatro, cinco e seis, tampouco parece
plausível se detalhar os aspectos e dimen-
sões envolvidos na produção da decisão
política por parte do público. Sabe-se que
as possibilidades plebiscitárias da internet já
se provaram eficazes, assim como as ferra-
mentas fundamentais para os fóruns públicos
de toda a natureza. Não se sabe, todavia, que
efeitos uma taxa muito intensa de transfe-
rência da decisão política para a esfera civil
por meios eletrônicos produziria sobre a
sociedade política no seu formato atual. Nem
como conciliar a decisão civil com uma
gestão do Estado formada por representantes
eleitos. Trata-se, na verdade, de modelos
absolutamente teóricos, mas com grande
efeito prático, sustentando a imaginação de
formas de participação popular na política
contemporânea e a implementação de projetos
destinados a reformar a qualidade democrá-
tica das nossas sociedades.

4. A forma mais democrática de assegurar
participação na decisão política se dá atra-
vés de debate e deliberação.

O princípio de soberania popular parece
requerer que o povo participe de processos
abertos e justos de debate e deliberação sobre
os negócios públicos. O que quer dizer, na
verdade, deliberação, é matéria mais delica-

da. É mais fácil identificar deliberação na
comunicação mediada por computadores,
entendendo-a como debate ou entendendo-
-a como produção de decisão argumentada
e discutida, do que indicar como tal delibe-
ração precisamente produza algum efeito na
produção da decisão política que conta no
interior do Estado. A rigor, em parte con-
siderável dos casos trata-se de uma esfera
pública não-deliberativa ou simplesmente
daquilo que podemos chamar de conversa-
ção civil, quando a reivindicação da demo-
cracia forte seria uma esfera pública
deliberativa civil.

Outros autores se ocupam basicamente da
deliberação, mas não se preocupam em
mostrar com a deliberação popular na internet
poderia gerar efeitos sobre a esfera dos
decisores políticos. Chegam mesmo a mos-
trar, com muita capacidade, as características
de uma deliberação adequada, mas não se
preocupam em mostrar se tais características
se realizariam, por exemplo, nas deliberações
off-line. Dá mesmo a impressão que alguns
trabalham com o modelo de uma espécie de
sociedade civil organizada e hiper-engajada
em deliberações, quando talvez esta demo-
cracia confortável da internet seja mais
apropriada para uma esfera civil desengajada
e desorganizada.

Das possibilidades e limites da democracia
digital

O que dizer disto tudo? Bem, os graus
mais elementares de democracia digital não
causam problemas teóricos, pois mantêm as
estruturas atuais e adicionam algumas van-
tagens da internet às práticas políticas de-
mocráticas contemporâneas. Tampouco o grau
mais extremo causa um autêntico problema,
haja vista que o modelo de democracia direta
é dificilmente sustentável em sede teórica,
exceto para os mais radicais libertários e para
os gurus da internet. Resta examinar os graus
intermediários inspirados nas idéias de es-
fera pública e democracia deliberativa, na
tentativa de evidenciar suas virtudes e seus
limites.

Antes de tudo as virtudes, a começar pelo
fato real de que para quem tem acesso a um
computador e capital cultural para empregá-
lo no interior do jogo democrático a internet
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é um recurso valioso para a participação
política. Nesse sentido, é igualmente um fato
que a internet oferece numerosos meios para
a expressão política e um determinado nú-
mero de alternativas que podem influenciar
os agentes da esfera política. Por isso mesmo,
tem nos seus dispositivos um repertório de
instrumentos para que os cidadãos se tornem
politicamente ativos.

No rol das vantagens políticas da internet
insiste-se com freqüência nas novas possibi-
lidades de expressão de forma que um cida-
dão ou um grupo da sociedade civil pode por
este meio alcançar outros cidadãos diretamente.
O que promoveria uma reestruturação, em
larga escala, dos negócios públicos e conectaria
governos e cidadãos. Nesse sentido, a internet
pode desempenhar um papel importante na
realização da democracia deliberativa, porque
pode assegurar aos interessados em participar
do jogo democrático dois dos seus requisitos
fundamentais: informação política atualizada
e oportunidade de interação. Além disso, a
interatividade promoveria o uso de plebiscitos
eletrônicos, permitindo sondagens e referen-
dos instantâneos e o voto realizado na casa
do eleitor.

Dá-se também o fato de que, com a
internet, adquirir e disseminar informação
política on-line tornou-se hoje algo rápido,
fácil, barato e conveniente. Por fim, a in-
formação disponível na internet é
freqüentemente desprovida das coações dos
meios industriais de comunicação, o que
significa que em geral não é torcida ou
alterada para servir a interesses particulares,
nem a forças do campo político nem à
indústria da informação.

Num passo adiante, as perspectivas mais
utópicas, por fim, freqüentemente especulam
que uma comunicação política mediada pela
internet deverá facilitar uma democracia de
base (grassroots) e reunir os povos do mundo
numa comunidade política sem fronteiras.

Passada, entretanto, a fase entusiasmada
onde facilmente se deixava passar a idéia de
que a internet resolveria todos os problemas
da comunicação política, começa-se a des-
tacar as insuficiências dessa infra-estrutura.

Antes de mais nada, porque os públicos
da idade da internet foram em geral expan-
didos de forma a incluir, por exemplo,

mulheres e diferentes classes sociais. Toda-
via mesmo nas democracias liberais mais
arraigadas temos um sistema social onde o
público não importa ou importa muito pouco
na produção da decisão política (Papacharissi,
p. 18). Em suma, apesar do fato de a internet
prover espaço adicional para a discussão
política, ela também é atingida pelas blin-
dagens anti-público do nosso sistema polí-
tico, o que diminui consideravelmente a real
dimensão e o real impacto das suas opiniões
on-line ou off-line que sejam.

Não resta dúvida quanto ao fato de a
internet proporcionar instrumentos e alterna-
tivas de participação política civil. Por outro
lado, apenas o acesso à internet não garante
e não é capaz de assegurar o incremento da
atividade política, menos ainda da atividade
política argumentativa. Flaming, conflitos,
fragmentação, inconclusão, além de qualquer
limite racional aparecem como constituindo
a natureza da discussão on-line em qualquer
pesquisa empírica sobre comunicação política
por meio da internet.  Pesquisas empíricas
demonstram ademais que as discussões po-
líticas on-line, embora permitam ampla par-
ticipação, são dominadas por uns poucos, do
mesmo modo que as discussões políticas em
geral. Em suma, apesar das enormes vanta-
gens aí contidas, a comunicação on-line não
garante instantaneamente uma esfera de dis-
cussão pública justa, representativa, relevante,
efetiva e igualitária. Na internet ou “fora” dela,
livre opinar é só opinar. Além disso, com o
predomínio de democracias digitais de primei-
ro grau, os sites partidários são em geral meios
de expressão de mão única e os sites gover-
namentais se constituem como meios de
delivery dos serviços públicos mais do que
formas de acolhimento da opinião do público
com efeito sobre os produtores de decisão
política. Assim, se por um lado, a internet
permite que eleitores forneçam aos políticos
feed-back diretos a questões que eles apre-
sentam, independentemente dos meios indus-
triais de comunicação, por outro lado, não
garantem que este retorno possa eventualmen-
te influenciar a decisão política.

Na verdade, pesquisas sugerem que a
esfera política virtual de alguma maneira
reflete a política tradicional, servindo sim-
plesmente como um espaço adicional para
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a expressão da política mais do que como
um reformador radical do pensamento e das
estruturas políticas.

Além disso, nem toda informação polí-
tica na internet é democrática, liberal ou
promove democracia. A mesma possibilida-
de de anonimato que protege a liberdade
política contra o controle de governos tirâ-
nicos e o controle das corporações, é reforço
considerável para conteúdos e práticas tirâ-
nicas, racistas, discriminatórias e anti-demo-
cráticas na internet. Por fim, a informação
on-line é em princípio disponível para todos
aparelhados para tanto, mas não é fácil ter
acesso e gerenciar vastos volumes de infor-
mação. Organizar, identificar e encontrar
informação é uma tarefa que requer habi-
lidades e tempo, que muitos não possuem.
Em suma, acesso à informação política não
nos torna automaticamente cidadãos mais
informados e mais ativos.

Em outros termos, quem pode ter acesso
a informação on-line, pode gerenciá-la e,
eventualmente, pode produzi-la está equipado
com ferramentas adicionais para ser um cida-
dão mais ativo e um participante da esfera
pública. Por outro lado, tecnologias tornam a
participação na esfera política mais confortável
e acessível, mas não a garantem. Seja porque
a discussão política on-line está limitada para
aqueles com acesso a computadores e à internet,
seja porque aqueles com acesso à internet não
necessariamente buscam discussões políticas,
seja, enfim, porque discussões políticas são
freqüentemente dominadas por poucos.

Na verdade, isso só surpreende quem
partilha da crença de que o meio é a men-
sagem e de que um conjunto de dispositivos
e oportunidades, per se, transformam men-
talidades e práticas. Os meios, recursos,
ferramentas que constituem a internet são
apenas mais um dos dispositivos sociais da
prática política, ainda novo, ainda pouco
experimentado, ainda em teste. Situa-se num
conjunto já estruturado ao redor de outros
dispositivos instituídos e consolidados. O seu
lugar se constituirá na tensão com tais dis-
positivos, mas também com as formas já
estabelecidas no conjunto deles, isto é, com
o sistema e a cultura política. Assim, por mais
que a internet ofereça inéditas oportunidades
de participação na esfera política, tais opor-
tunidades serão aproveitadas apenas se hou-

ver uma cultura e um sistema políticos dis-
postos (ou forçados) a acolhê-los. Contudo,
as circunstâncias históricas em que se encon-
tram as democracias liberais contemporâneas,
umas menos outras mais, parecem menos
disponíveis à participação dos cidadãos nas
suas instâncias de produção da decisão po-
lítica do que as nossas convicções republica-
nas recomendariam. Por outro lado, as pró-
prias características da cultura política com-
partilhada pelos nossos contemporâneas, pa-
recem indicar tudo menos hiper-engajamentos
dos indivíduos em programas e posições
políticas, disposição a integrar de modo durável
formas organizadas da assim chamada soci-
edade civil, interesse em grandes e constantes
participação em debates sisudos sobre temas
severos. Nesse sentido, talvez nem toda a
debilidade de participação política contempo-
rânea se explique em termos de dificuldade
de acesso, raridade de meios e escassez de
oportunidades. A abundância de meios e
chances não formará, per se, uma cultura da
participação política. Isso não quer dizer, por
outro lado, que não se deva explorar ao
extremo todas as possibilidades democráticas
que a internet comporta.

_______________________________
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